
 

 

 

 

Edital nº 01/2023 PPGDesign UFPE  

Concessão de Bolsas PDSE/Capes 

 
 

O Programa de Pós-Graduação em Design da Universidade Federal de Pernambuco, por 

intermédio da Pró-Reitoria de Pós- Graduação (PROPG), com referência ao Edital PROPG 

nº 01/2023 Concessão de Bolsas PDSE/Capes, torna público o presente Edital e convoca os 

doutorandos para apresentação de candidaturas ao Programa de Doutorado Sanduíche no 

Exterior (PDSE), da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(Capes). 

 
 

1. DAS CANDIDATURAS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1.1 O candidato à bolsa PDSE deverá verificar toda documentação necessária no 
item 4. DAS CANDIDATURAS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS do edital 
supracitado no link: 
https://www.ufpe.br/documents/38974/4534792/Edital_PDSE_UFPE_2023.pdf  

 

1.2 As candidaturas deverão ser apresentadas ao PPG Design, enviando email 

para ppgdesign@ufpe.br, com o assunto "Candidatura PDSE - nome do(a) 

aluno(a)", conforme prazo do cronograma (item 3), contendo todos os 

documentos exigidos no edital supracitado no link acima (todos os arquivos 

em formato pdf). 

 
 

2. DO NÚMERO DE BOLSAS E DISTRIBUIÇÃO 

2.1 A duração do estágio no exterior de cada candidato(a) contemplado(a) será 

no mínimo de 6 meses e no máximo de 10 meses, sendo cada mês 

equivalente a uma cota; 

2.2 Cada PPG receberá uma bolsa com duração de 6 a 10 meses, concedida 

ao(à) primeiro(a) candidato(a) listado(a) no Formulário de Encaminhamento 

de Candidaturas submetido pelo PPG. 

2.3 Demais considerações sobre a quantidade de bolsas e distribuição observar o 

item 5. DO NÚMERO DE BOLSAS E DISTRIBUIÇÃO AOS PPGs do edital 

supracitado no link acima. 
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3. DO CRONOGRAMA 
 
 

Etapa Período 

Envio dos documentos, conforme item 1, ao PPG 
Design 

até 24/02/2023 

Divulgação das candidaturas deferidas e 
indeferidas no site www.ufpe.br/ppgdesign (no link 

Doutorado Sanduíche) 

27/02/2023 (até às 17h) 

Prazo recursal para candidaturas indeferidas 28/02 a 01/03/2023 (até às 17h) 

Homologação dos candidaturas aprovadas 02/03/2023 (até às 17h) 

 

3.1 O resultado da(s) candidatura(s) aprovada(s) pela PROPG para a(s) bolsa(s) 
dependerá de calendário próprio da PROPG, conforme edital supracitado. 
 

 

4. DOS RECURSOS 

4.1 Os recursos devem ser enviados para o email ppgdesign@ufpe.br, com o 

assunto "Recurso PDSE - nome do(a) aluno(a)", conforme prazo do 

cronograma (item 3). 

 
 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 Este Edital trata exclusivamente da concessão de bolsas do Programa 

Institucional de Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE), da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes); 

5.2 No âmbito da UFPE as bolsas PDSE serão regidas pelo presente Edital, pelo 

Edital PROPG nº 01/2023, pelo Edital nº 44/2022 da Capes e pelo 

Regulamento para Bolsas no Exterior, anexo à Portaria Capes nº 289/2018, 

ou atos normativos subsequentes; 

5.3 Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral de Seleção. 

 
 

Recife-PE, 23 de janeiro de 2023. 
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